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I - Os conceitos clássicos de representação política 
 

A idéia de representação política é 
amplamente utilizada. Atualmente, quase todos 
querem ser governados por representantes e todo 
governo almeja representar os seus governados. Sem 
dúvida, para Hanna Pitkin, a popularidade do 
conceito de representação é originária da sua relação 
com a democracia e a liberdade, ao menos no 
imaginário das pessoas1. 

Grande parte dos princípios da democracia 
moderna surgiram na Inglaterra do século XVII, com 
a abertura do poder político inglês à participação e ao 
controle social, por meio da hegemonia do 
Parlamento sobre o rei. O poder político começou a 
abrir canais à participação do corpo social, surgindo 
novos dispositivos institucionais que recolocaram a 
questão democrática num horizonte histórico sem 
medida comum com a antiga democracia ateniense. 
A questão da democracia tornou-se inseparável das 
instituições representativas modernas, no sentido 
restrito de um corpo de delegados diretos da 
sociedade, cuja função é a de antepor-se e de 
controlar o titular do poder real, embora os 
mecanismos de participação e controle social do 
poder não tenham sido abertos irrestritamente a todos 
os cidadãos. Ao mesmo tempo, teve início a divisão 
interna do poder político, com a constituição de 
mecanismos de equilíbrio e controle recíproco entre 
os órgãos estatais. A democracia moderna é, assim, 
constitutivamente abstrata, compatível com a 
separação entre Estado e sociedade e fundada nessa 
separação2. 

A representação política pode ser 
entendida como um sistema jurídico de imputação do 
caráter público a coisas, pessoas e atos e como um 
mecanismo de reduplicação e reapresentação dos 
elementos definidores da identidade social, 
instituídos na instância política fundamental. Este 
nível político constitui o que, para João Carlos Brum 
Torres, se denomina sistema de representação de 

primeira ordem. Este sistema é formado pelas 
instituições jurídico-políticas, pela máquina 
administrativa e pela rede simbólica que constituem a 
base do poder público. É um sistema formal, pelo 
qual pessoas, coisas e atos são tornados públicos. Seu 
caráter público é definido por regras de procedimento 
e sem consideração de conteúdo material. A 
legitimidade se define pela sua conformidade ao 
determinado no sistema jurídico-normativo. Esse 
sistema inclui os modelos constitucionais de 
representação. O sistema de representação de 
segunda ordem marca o terreno da política. O que se 
discute é a dimensão material do caráter público. Os 
atos praticados pelas pessoas que, de acordo com as 
regras procedimentais, são públicas só serão 
efetivamente públicos de acordo com a sua 
determinação material, verificada em função de sua 
congruência com os interesses presumidos ou com a 
vontade expressa da sociedade concreta. Neste nível, 
podem ser questionados se os institutos formais de 
determinação da esfera pública efetivamente a 
determinam3. 

O debate sobre a representação política 
durante a Revolução Francesa, de crucial importância 
para o Ocidente4, teve como principal fonte as obras 
de Montesquieu e de Jean-Jacques Rousseau5. Para 
Montesquieu, o povo deveria fazer por si mesmo tudo 
o que pudesse realizar, deixando para seus ministros 
(delegados, representantes), nomeados por ele, a 
execução das tarefas que não conseguisse cumprir. O 
povo possuiria suficiente capacidade para escolher 
(“Le peuple est admirable pour choisir ceux à qui il 
doit confier quelque partie de son autorité”), mas 
não para governar6. Um dos inconvenientes da 
democracia dos antigos era o fato de o povo deliberar 
sobre os negócios públicos, capacidade que, para 
Montesquieu, não possui, ao contrário dos seus 
representantes, plenamente capazes de decidir sobre a 
vida pública7. Segundo Montesquieu, o povo detém o 
Poder Legislativo, que é exercido pelos seus 
representantes: “Comme, dans un État libre, tout 
homme qui est censé avoir une âme libre doit être 
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gouverné par lui-même, il faudrait que le peuple en 
corps eût la puissance législative. Mais comme cela 
impossible dans les grands États, et est sujet à 
beaucoup d’inconvénients dans les petits, il faut que 
le peuple fasse par ses représentants tout ce qu’il ne 
peut faire par lui-même”8. 

Rousseau considerava todo governo 
legítimo republicano, pois república, para ele, era 
todo Estado regido por leis, cujo autor deveria ser o 
povo9. A democracia necessitaria de um Estado 
pequeno, onde fosse fácil reunir todo o povo e onde 
cada cidadão pudesse conhecer os outros. O governo 
democrático seria uma forma tão perfeita que não 
conviria aos homens10. Não poderia haver governo 
representativo, pois a soberania, fruto da volonté 
générale, não se representa: ou é ela mesma, ou é 
outra. Os deputados não podem fazer a lei, pois esta 
deriva diretamente do povo, sob pena de ser nula11. 
Para Rousseau, a lei só poderia ser elaborada como 
na antiga Atenas, através da reunião de todos os 
cidadãos, não de representantes, em praça pública. A 
concepção de Rousseau sobre a representação pode 
ser resumida nesta frase: “Quoi qu’il en soit, à 
l’instant qu’un peuple se donne des représentants, il 
n’est plus libre; il n’est plus”12. 

No entanto, em um escrito posterior sobre 
o Governo da Polônia (Considérations sur le 
Gouvernement de Pologne et sur sa Rèformation 
Projetée), Rousseau acabou admitindo a 
representação política como algo inevitável nos 
Estados de grande extensão territorial: “Un des plus 
grands inconvénients des grands États, celui de tous 
qui y rend la liberté le plus difficile à conserver, est 
que la puissance législative ne peut s’y montrer elle-
même, et ne peut agir que par députation. Cela a son 
mal et son bien, mais le mal l’emporte”13. O grande 
problema para Rousseau passou a ser o da corrupção 
dos representantes. Esta questão só poderia ser 
solucionada por meio de duas medidas. Uma seria a 
implantação de mandatos curtos, através da constante 
freqüência de reuniões das Dietas (Parlamento 
polonês). Outra seria o mandato imperativo: os 
representantes deveriam estar sempre sujeitos 
exatamente às instruções que receberam de seus 
constituintes. Essas medidas, para Rousseau, fariam 
com que os deputados estivessem mais próximos do 
povo, do corpo social que os elegeu14. 

A posição de Montesquieu, defendida por 
Sièyes e outros, prevaleceu no debate constitucional 
francês, excluindo a idéia de democracia direta. As 
instituições representativas derivariam de fatores 
naturais que inviabilizam o exercício direto da 
soberania por toda a população. Além disso, as 

atividades privadas afastaram os cidadãos do debate 
sobre os negócios públicos15. O povo, embora 
capacitado para escolher os representantes, seria 
incapaz de tratar dos negócios de Estado. O mandato 
imperativo, herança medieval defendida por 
Rousseau, foi substituído pela idéia de que o 
deputado era representante não de sua localidade, 
mas de toda a nação. 

Do outro lado do Atlântico, as idéias de 
Montesquieu sobre o governo representativo também 
seriam aplicadas16. Os autores do The Federalist, 
particularmente Madison, defendiam uma forma de 
governo que evitasse que as facções17 se tornassem 
uma maioria apta a controlar o Estado. O objetivo do 
bom governo seria o de garantir os bens públicos e os 
direitos privados contra as facções, assegurando ao 
mesmo tempo o espírito e forma do governo popular. 
Este governo só poderia ser o governo republicano: 
“The two great points of difference between a 
democracy and a republic are: first, the delegation of 
the government, in the latter, to a small number of 
citizens elected by the rest; secondly, the greater 
number of citizens, and greater sphere of country, 
over which the latter may be extended”18. A 
democracia pura (a ateniense, como vimos) se 
caracterizaria por um pequeno número de cidadãos 
que se uniriam e administrariam pessoalmente o 
governo, não resolvendo os malefícios advindos do 
surgimento das facções. Já a república teria a opinião 
do povo, portanto também a das facções, filtrada 
pelas assembléias. Além disso, a grande extensão da 
república dividiria a esfera de interesses: os interesses 
amplos e gerais seriam tratados na assembléia 
nacional e os interesses locais e particulares, nas 
assembléias estaduais19. 

Ainda para apreendermos bem o atual 
significado da representação política, precisamos 
analisar brevemente o momento da discussão sobre o 
surgimento do Estado moderno, travado com a 
distinção entre liberdade dos antigos e liberdade dos 
modernos. Um dos autores que melhor tratou desta 
passagem Benjamin Constant20. 

Benjamin Constant busca deixar patente a 
irreiterabilidade da experiência clássica grega, 
citando o exemplo ainda recente da Revolução 
Francesa, e do Terror que se seguiu a ela, como prova 
do fracasso dessa tentativa de ressurreição da 
liberdade dos antigos21. Para os antigos, a liberdade 
se concretizava com as decisões em praça pública, 
como participação ativa e decisiva dos cidadãos das 
deliberações políticas. A liberdade era uma questão 
pública, exercida através do cidadão livre e cujo 
conteúdo era melhor expressado no exercício da 



 

 

 

soberania22. Com o fim da escravidão (típica da 
Antigüidade), as funções e tarefas essenciais da vida 
social foram assumidas pelos homens livres23. A vida 
privada e o conjunto de liberdades e direitos 
subjetivos passam a ser o interesse principal a ser 
preservado pelos modernos. A liberdade fundamental 
passa a ser a liberdade individual. Assim Benjamin 
Constant resumiu as diferenças fundamentais entre a 
liberdade dos antigos e a liberdade dos modernos: 
“Le but des anciens était le partage du pouvoir social 
entre tous les citoyens d’une même patrie. C’était là 
ce qu’ils nommaient liberté. Le but des modernes est 
la securité dans les jouissances privées; et ils 
nomment liberté les garanties accordées par les 
institutions à ces jouissances”24. Com a mudança do 
enfoque sobre a liberdade, o governo não pode mais 
ser arbitrário, pois seus limites agora são impostos 
através das liberdades individuais dos cidadãos (o 
que não ocorria com os antigos25). A liberdade 
política é usufruída apenas como forma de garantir a 
liberdade individual26. A cidadania se torna 
esporádica, através das eleições periódicas, e a 
soberania se abstrai. Nesse contexto surge o sistema 
representativo que, para Constant, poderia ser assim 
definido: “Le système représentatif est une 
procuration donnée à un certain nombre d’hommes 
par la masse du peuple, qui veut que ses intérêts 
soient défendus, et qui néanmoins n’a pas le temps de 
les défendre toujours lui-même”27. 

Da soberania tornada abstrata pelos 
modernos decorre o traço fundamental da política 
moderna, que é o da abstração do Estado: isto é, a 
separação, autonomização e especialização de um 
centro de poder em relação ao corpo de cidadãos28. O 
Estado moderno surge nesse processo combinado de 
fundação da soberania, despatrimonialização e 
despersonalização do poder, dando origem ao 
domínio público29. O Estado enquanto instância 
abstrata representa, incorpora e une a multiplicidade 
diversa e contraditória do todo social. O Estado 
abstrato é o locus em que a comunidade real encontra 
unidade e identidade. Dessa abstração deriva a 
constituição do sistema representativo. A 
representação política é instituída como forma de 
compensar a distância agora existente, sem deixar de 
ser controlável, entre o Estado (enquanto projeção 
autonomizada da sociedade) e os indivíduos (que 
retornam sobre essa projeção) para lhe dar forma30. 

II - O debate atual sobre a representação política 

Não existe um conceito unívoco de 
representação. A representação política pode ser 
entendida de diversas maneiras, cada uma delas 
implicando diferentes suposições acerca de quem e o 
que deve ser representado e qual a natureza dos 

interesses representados. O conceito de representação 
ligou-se de tal maneira ao Estado de Direito liberal 
que seus opositores acabaram por rejeitar 
integralmente esse conceito. O contraste não se dá 
propriamente entre representação e não-
representação, mas entre diferentes formas de 
representação31. A representação possui vários 
aspectos, que abordam, em sua maioria, apenas uma 
parte do conceito, não sua totalidade. Hanna Pitkin 
estuda os seguintes aspectos da representação: “A 
discussion of Thomas Hobbes serves both to 
introduce his particular view and to demonstrate the 
difficulties inherent in any such plausible but partial, 
and hence incorrect, definition. Hobbes’ definition is 
essentially formalistic, conceiving of representation 
in terms of formal arrangements which precede and 
initiate it: authorization, the giving of authority to 
act. From this view we turn to one which is 
diametrically opposed, yet equally formalistic, 
defining representation by certain formal 
arrangements that follow and terminate it: 
accountability, the holding to account of the 
representative for his actions. Both these formalistic 
views32 take it for granted that representation must be 
done by human beings; but (...) we consider views of 
representation as a standing for rather than an 
acting for, a phenomenon which may be 
accomplished equally well by inanimate objects. We 
examine, first, descriptive representation, the making 
present of something absent by resemblance or 
reflection, as in a mirror or in art33; and then 
symbolic representation, in which no resemblance or 
reflection is required and the connection to what is 
represented is of a different kind34. Each of these 
kinds of representing by stand for brings with it a 
corresponding notion of activity, the making of a 
descriptive representation or the creation of a 
symbol35. (...) a view which again links 
representation with activity – not a making of 
representations or symbols, but an acting for 
others36, and not just the formalistic trappings that 
surround action, but the substance of the activity 
itself”37. 

Partindo destas concepções de Hanna 
Pitkin, que as encara apenas como abordagens 
parciais, não englobando a totalidade do conceito de 
representação38, podemos observar que o atual debate 
sobre representação política busca um esforço em 
superar o referencial individualista (um indivíduo 
sendo representado ou representando outro)39, 
empenhando-se em situar as instituições 
representativas dentro dos padrões estruturais 
inerentes aos sistemas políticos das sociedades 
complexas, como trata a abordagem funcionalista da 
representação política, adotada por Celso 



 

 

 

Campilongo. Essa abordagem critica a noção de 
representação política enquanto “congruência” entre 
representantes e representados. A representatividade 
das decisões não está tão associada à natureza ou 
congruência com que são tomadas, mas sim com o 
modo de tomada dessas decisões. Algo semelhante à 
legitimação pelo procedimento40: pouco importa se a 
decisão é justa, exata ou congruente41, pois nas 
sociedades complexas a natureza da decisão cede 
lugar aos procedimentos que generalizam o 
reconhecimento das decisões42. A identificação entre 
os desejos dos representados e as atitudes dos 
representantes não mais responde à grande variedade 
de relações representativas que ocorrem nos sistemas 
políticos contemporâneos. Dessa maneira, o estudo 
da representação não pode estar limitado às relações 
eleitorais ou intra-individuais. O que identifica essa 
representação não é a ação individual exercida por 
algum participante, mas a estrutura e o 
funcionamento do sistema como um todo43. Ou, 
como escreveu Hanna Pitkin: “Political 
representation is primarily a public, institutionalized 
arrangement involving many people and groups, and 
operating in the complex ways of large-scale social 
arrangements. What makes it representation is not 
any single action by any one participant, but the 
over-all structure and functioning of the system, the 
patterns emerging from the multiple activities of 
many people. It is representation if the people (or a 
constituency) are present in governmental action, 
even though they do not literally act for themselves. 
Insofar as this is a matter of substantive acting for 
others, it requires independent action in the interest 
of the governed, in a manner at least potentially 
responsive to them, yet not normally in conflict with 
their wishes. And perhaps that can make sense and is 
possible even in politics, if we understand how and 
where to look for it”44. 

O sistema político, para Luhmann, mantém 
um conjunto de trocas com o seu ambiente, 
permitindo a tomada de decisões coletivas 
vinculantes. As atividades governamentais, incluindo 
o sistema representativo, abrangem apenas parte do 
sistema político. As políticas adotadas nas 
instituições representativas já foram selecionadas e 
definidas em outros lugares, em todas as 
organizações ocupadas na pré-escolha das 
alternativas apresentadas nos órgãos representativos, 
como partidos, sindicatos, organizações patronais, 
etc. As alternativas decisórias, portanto, foram 
selecionadas previamente, portanto, as alternativas de 
relações entre representantes e representados são 
formuladas, na maioria das vezes, fora dos vínculos 
de representação. Dessa maneira, torna-se difícil 

examinar a representação política exclusivamente no 
âmbito das relações entre eleitores e eleitos45. 

A representação política passa a ser vista 
como um conjunto de ações que confere legitimidade 
ao poder. A eleição popular cria uma identificação 
simbólica entre representado e representante, gerando 
um mínimo de consenso46 e tornando esse consenso 
independente da situação concreta em que ele é 
obtido. Deste modo, o representante exerce um 
mandato não apenas referente ao que lhe foi 
conferido, mas também ao que não lhe foi: 
“Separam-se, assim, a formação do poder 
representativo do seu exercício, que gozam, então, de 
certa independência, permitindo-se a manutenção de 
um mesmo quando fracasse o outro: se o eleito for 
mal, isto não invalidará a eleição”47. O representante 
foi eleito num procedimento institucionalizado, 
portanto é digno de representar o representado. O 
poder representativo se legitima não porque expresse 
um consenso real, mas porque permite uma 
antecipação bem-sucedida do consenso presumido 
dos representados48. 

O modelo clássico trabalha com a idéia  

de que o apoio recebido pelos representantes 
decorreria da sua capacidade de oferecer respostas 
legislativas ou políticas que atendessem a interesses 
específicos dos representados, isto é, o chamado 
“suporte específico”. Mas essa concepção não explica 
a tolerância dos representados a longos períodos de 
frustração na realização de suas exigências ou à 
satisfação apenas parcial dessas exigências. Esse 
conceito de “suporte específico” vem sendo 
substituído pelo de “suporte difuso”, segundo o qual, 
o sistema político obtém lealdade e reconhecimento 
através do apoio difuso recebido de seus membros. A 
representação política, além de enfatizar a relação 
representante-representado, incorpora uma série de 
símbolos dos valores primordiais da sociedade, que 
passa a representar também. Apesar da descrença que 
atinge os representantes, a representação política 
continua a ser um instrumento de direção e 
implementação de políticas públicas. Dessa maneira, 
o representante, quando defende interesses 
particulares de seus eleitores, cria “suporte 
específico”; quando razoavelmente independente dos 
representados, pode gerar “suporte difuso”; quando 
eleito de acordo com as regras constitucionais, 
propicia legitimação pelo procedimento49. 

Na atualidade, a complexidade das 
relações político-sociais fazem com que cada vez 
haja menos congruência entre representantes e 
representados. A abordagem sistêmico-funcionalista 



 

 

 

examina a representação política através do conceito 
de responsividade. O governo representativo é o 
governo responsível50, isto é, sensível aos desejos 
populares, não se levando em conta a efetiva 
concretização desses desejos. Um dos elementos da 
responsividade é a congruência da relação 
representativa no campo legislativo. Outro elemento 
é todo tipo de serviço (favores, tráfico de influência, 
etc) prestado pelo representante à sua clientela. 
Também é elemento da responsividade a alocação de 
recursos para seu reduto eleitoral, destinando receitas 
em benefício de seus representados. A última 
característica da responsividade não é material, mas 
simbólica. Ao responder simbolicamente aos 
representados, o representante ganha “suporte difuso” 
que lhe confere liberdade de ação legislativa e reserva 
de credibilidade por parte de seus representados (um 
exemplo é a apresentação de um projeto de lei 
impossível de ser aprovado). A responsividade dos 
representantes não é reduzível simplesmente à reação 
às demandas dos representados. Há inúmeras 
possibilidades de responder a essas demandas, 
podendo o representante agir imperativa ou 
livremente, dependendo da situação. Por isso, para 
Celso Campilongo, a análise da representação 
política com base na congruência entre representante 
e representado não é útil. Esse tipo de análise 
desconsidera uma série de fatores, como a iniciativa 
do representante, outros aspectos da responsividade e 
o caráter simbólico da representação51. 

III - A crise da representati-vidade no Brasil 

O sistema político brasileiro dá mostras de 
falta de representatividade, graças, entre outros 
fatores, à crescente incapacidade dos partidos 
políticos em promover grandes agregações de 
interesses numa sociedade complexa, heterogênea e 
com desigualdades sociais e regionais enormes52. 
Estes fatos, aliados às crises econômicas, geraram a 
perda da racionalidade decisória do Estado brasileiro. 
O equilíbrio entre os poderes foi rompido, com 
notória prevalecência do Poder Executivo sobre os 
demais, fragmentando a lógica de atuação do Estado. 
Além disso, a maior parte da Constituição de 1988 
não foi regulamentada, portanto, não foi 
concretizada53, e já está sendo alterada. 

As sociedades, como a brasileira, 
marcadas pela concentração de renda, pela 
desigualdade de oportunidades sociais e políticas 
caracterizam-se pelo fato dos grandes contingentes 
eleitorais terem um papel secundário na articulação 
das políticas públicas. Isso, conseqüentemente, gera a 
apatia e o desinteresse de boa parte da população pela 
tomada de decisões políticas54. A política econômica 
deixou de ter caráter totalizante de médio e longo 

prazos e passou a ser conjuntural, exigindo medidas 
imediatas, principalmente no tocante à inflação. Os 
partidos e o Congresso Nacional estão voltados para 
políticas de médio e longo prazos, enquanto o Poder 
Executivo encampou os problemas econômicos 
(conjunturais, dinâmicos e provisórios). O recurso 
constante a decretos-leis (ou, numa versão mais 
moderna, medidas provisórias) fez com que o Poder 
Executivo “avançasse” sobre o Poder Legislativo. 
Até mesmo na elaboração do orçamento, o papel dos 
parlamentares tem sido o de simples homologadores 
(desde que o Executivo não corte muito em suas 
emendas particulares)55. 

Para Guillermo O’Donnell, as democracias 
recém-instaladas na América Latina, apesar de 
possuírem todas as características clássicas de uma 
democracia política, não são democracias 
representativas, mas democracias delegativas. Essas 
democracias delegativas não são democracias 
consolidadas ou institucionalizadas, mas podem ser 
duradouras. Ao mesmo tempo em que não se detecta 
nenhuma possibilidade de regresso autoritário, 
tampouco se vislumbram avanços em direção a uma 
representatividade institucionalizada. Isso se deve, 
entre outros fatos, à crise social e econômica que 
esses regimes democráticos herdaram que os 
conduzem na direção da democracia delegativa56. 
Deste modo, não há mais a necessidade das políticas 
públicas passarem por uma série de poderes ou 
instâncias autônomos (o que torna a tomada de 
decisões em uma democracia representativa 
relativamente lenta), dividindo-se a responsabilidade 
pela tomada de decisões57. Para Weffort, são 
democracias cuja construção ocorre em meio às 
condições políticas de uma transição na qual foi 
impossível a completa eliminação do passado 
autoritário. A transição no meio de crise econômica e 
social acentuou as desigualdades, tomando formas 
institucionais que enfatizaram mais a delegação do 
que a representação ou a participação58. A 
democracia delegativa “é uma espécie particular de 
democracia representativa, na qual há uma 
preponderância de comportamentos e relações 
delegativas no interior de um padrão institucional 
definido pelo sistema representativo”59. É uma 
preeminência de lideranças personalizadas sobre 
relações parlamentares ou partidárias60. 

A principal característica de uma 
democracia delegativa é o fato de o candidato que 
ganha uma eleição presidencial ser autorizado a 
governar o país da maneira que lhe parecer mais 
conveniente e, se as relações de poder existentes o 
permitirem, até o final de seu mandato. O presidente 
encarna a nação, podendo decidir o seu destino. O 



 

 

 

que ele faz no governo não precisa ser, 
necessariamente, o que prometeu na campanha, pois 
ele pode governar o país como quiser. Sua 
sustentação política não pode vir de um partido, pois 
ele transcende aos partidos, estando acima das 
disputas mesquinhas de poder entre os políticos61. 

A democracia delegativa, apesar de 
extremamente personalista, não é antidemocrática, 
embora seja menos liberal que a democracia 
representativa. A democracia delegativa é 
majoritária: ela advém da formação de uma maioria, 
em eleições limpas, que autoriza a alguém se tornar 
por alguns anos o dirigente e intérprete máximo da 
vontade nacional. Se a maioria não se forja 
diretamente nas eleições, ela precisa ser criada, 
através da instituição das eleições em dois turnos. As 
eleições tornam-se processos de escolha 
extremamente emocionais, para que o povo sinta 
quem é o mais capacitado para dirigir o país. 

O presidente se isola das instituições 
políticas e interesses organizados e se torna o único 
responsável pelo sucesso ou fracasso de suas políticas 
públicas. Os partidos e o Congresso Nacional podem, 
embora não devam sempre, exercer o poder de crítica 
às políticas implementadas. Os tribunais, sempre 
baseados em “formalismos”, também podem obstar 
medidas inconstitucionais, mas necessárias para a 
salvação nacional. Aliás, se o problema for a 
Constituição, basta que se mudem os dispositivos que 
"emperram o desenvolvimento". Os partidos aliados 
podem recusar apoio à política presidencial por causa 
das quedas de popularidade, o que isola ainda mais o 
presidente, reforçando a tendência a ignorar ou evitar 
as outras instituições62. 

Na democracia delegativa, o presidente 
não precisa prestar contas a nenhum outro órgão. Ele 
pode elaborar e por em prática rapidamente as 
políticas necessárias, mas às custas de assumir toda a 
responsabilidade sozinho. Não é por acaso que 
ocorrem vertiginosas variações na sua popularidade 
no decorrer do mandato. A onipotência presidencial 
se consuma através da promulgação, por meio de 
decretos (ou medidas provisórias), de inúmeras 
medidas (como os pacotes econômicos) sobre os mais 
variados problemas que afligem a nação. Esse 
“decretismo”, transformado em procedimento 
administrativo rotineiro, dá um viés 
antiinstitucionalizante desses processos e ratifica 
decisões altamente concentradoras de poder no 
Executivo. Ao Congresso Nacional e aos partidos 
políticos resta somente a submissão à vontade 
presidencial, que é a "vontade do povo consagrada 
nas urnas"63. 

A marginalização dos partidos e do 
Congresso das decisões mais importantes aprofunda 
os defeitos imputados a essas instituições; o 
Congresso Nacional não se sente politicamente 
responsável pelas políticas públicas implementadas, 
declinando o prestígio de todos os partidos e 
políticos, gerado pelas críticas constantes do Poder 
Executivo à lentidão e clientelismo do Poder 
Legislativo64. No caso brasileiro, as instituições 
representativas caracterizam-se pela sua completa 
irresponsabilidade política, não estado submetidas a 
qualquer controle ou prestação de contas, a não ser o 
da imprensa, que nem sempre procura informar 
corretamente a opinião pública65, sustentando o 
sistema de dominação através da troca de favores 
com o Executivo66. 

A crise de representatividade faz parte de 
uma crise maior, da chamada “Crise do Estado”. 
Com o Estado Social, deixou de existir a linha 
divisória entre Estado e sociedade vigente durante o 
liberalismo. O Estado passou a ter um caráter 
intervencionista e a cidadania política expandiu-se 
para as grandes massas. O tema da representação 
deve ser colocado no centro do debate sobre o 
fundamento do poder normativo estatal: como tomar 
decisões vinculantes e legítimas em contextos sociais 
altamente complexos, gerando um Estado com 
crescente dificuldade em responder às reivindicações 
da sociedade. Isso ocasiona também a crise das 
instituições representativas, que não são mais vistas 
como legítimas portadoras das demandas sociais 
junto ao Estado, que, como afirmamos acima, nem 
sempre tem como corresponder a essas demandas. 

As mudanças no papel do Estado também 
contribuíram para a descrença nos Parlamentos, 
órgãos representativos por excelência. O Estado, 
originalmente, monopoliza a produção normativa e o 
Parlamento detém a exclusividade da representação. 
Entretanto, a fragmentação e corporativização dos 
interesses abrem espaço para formas mais flexíveis e 
informais de legislação (contratos coletivos, pactos 
setoriais, etc). Ao mesmo tempo, a consulta a órgãos 
como sindicatos, grupos de pressão ou de classe 
torna-se uma alternativa real à representação política. 
As instituições representativas atuais estão 
aparelhadas para a produção de normas gerais e 
abstratas, não para as constantes mudanças 
conjunturais que hoje pedem regulamentação a fim 
de obter o consenso e a obediência sociais. Nesse 
processo de “Crise do Estado” volta à tona a crença 
ilimitada na auto-regulação dos mercados e suas  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

receitas neoliberais de desregulamentação e 
desconstitucionalização67. Políticas estas cujo 
principal intuito é retirar da alçada do Estado (e dos 
representantes do povo, alocados nos Parlamentos) o 
poder decisório sobre inúmeras matérias, 
principalmente de cunho econômico. Entretanto, a 
análise desse assunto necessitaria um estudo 
aprofundado sobre a denominada “Crise do Estado”, 
tema fascinante, mas fora do alcance dos limites 
deste artigo.
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